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Valores definidos a partir dos limites no Acérdao n° 2.622/2013 - TCU — Plenario. Valores 1° quartil.

Valores definidos a partir dos limites definidos no Acérdéo n° 2.622/2013 - TCU — Plenario. Valores 1° quartil.

Valor calculado pela expressdo matematica do acérdao 2.369/2011 — TCU — Plenario. (Foi utilizado o valor da Taxa SELIC,
estabelecida pela 2712 reunido do COPOM nos dias 17 e 18/06/2025 e ata de publicagdo em 24/06/2025)

Valores definidos a partir dos limites no Acérdao n°2.622/2013 - TCU — Plenario. Valores médios. (Seguros contra erros de
execugéo, incéndio e explosdo, danos danos da natureza (vendaval, destelhamento, alagamento, inundagéo,
desmoronamento, geadas etc.), emprego de material defeituoso ou inadequado, roubo e/ou furto qualificado, quebra de
equipamentos, desmoronamento de estrutura, nas modalidades de Obras Civis em Constru¢do (OCC); Instalagdo e Montagem
(IM); e Obras Civis em Construcéo e Instalagédo e Montagem (OCC/IM). Bem como coberturas adicionais para ampliagédo
dessas coberturas basicas, como: cobertura de responsabilidade civil geral, cobertura de responsabilidade civil cruzada,
cobertura de despesas extraordinarias, cobertura de tumultos, cobertura de desentulho do local, cobertura de riscos do
fabricante, dentre outras, incluindo o seguro de vida em grupo regido pela convengéo coletiva dos trabalhadores na indUstria
da construcéo civil). Apartir de 24/02/2015 por intermédio da Portaria 449/2015 a Presidéncia desta casa, na pessoa do
Senhor Jayme Eduardo Rincon, determinou a excluséo dos valores referentes aos Seguros de Risco de Engenharia e
Responsabilidade Civil do Profissional na composigéo do célculo do B.D.I..

Valores definidos a partir dos limites no Acérdao n° 2.622/2013 - TCU — Plenario. Valores 1° quartil. Caso o regime de
contratacdo seja por empreitada global, avaliar a aplicagéo do percentual médio do referido acérdéo (1,27%)

Aliquota e base de célculo definida pela legislagdo municipal, Lei 3.952 de 16 de dezembro de 2021.
Aliquota definida por lei (lucro presumido).

Aliquota definida pelas leis 12.546/11, 12844/13, 13.161/15 e 14.973/24. Esta Ultima estabelece o regime de
transi¢ao para a contribuicdo substitutiva prevista nos arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546 (CPRB - Contribuicao
Previdenciaria sobre a Receita Bruta). Dessa forma, para o periodo de 01° de janeiro a 31 de dezembro de 2025,
as empresas sob o regime da desoneracéo da folha de pagamento seréo tributadas com as seguintes
proporgdes:

a) 80% (oitenta por cento) das aliquotas estabelecidas nos arts. 7°-A e 8°-A da Lei 12.546/11;

b) 25% (vinte e cinco por cento) das aliquotas previstas para o INSS nos encargos sociais;

8,75%

A férmula para estipulagéo da taxa de BDI estimado adotado é a mesma que foi aplicada para aobtencéo das tabelas contidas
no Acérdao n.2.622/2013 — TCU - Plenario.

Onde:

AC = taxa de administracéo central
S = taxa de seguros

R = taxa de riscos

G = Taxa de garantias

DF = taxa de despesas financeiras
L = taxa de lucro/remuneragéo

| = taxa de incidéncia de impostos (PIS, COFINS, CPRB e ISS)
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